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o. de 23/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

1.31+0, DE 12 D3 DEZ0i.:I3RO DE 1.959 • 

Concede uma pensão vi talf.cia de .(;3~ ••••• 

2.000,00 mencuis,à Dona Cecilia Velasco de 
Carvalho • 

O@@W§!ili!.l$l[i!)@!il ID)@ ~$'ij' $l[i!)@ ID~ M$l1j@ @!il@$S@ 

Faço saber que a .t:;..ssembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo lQ- Fica concedida,a,partir de lº de janeiro 

de l.960,uma pensão vitalicia de C$ 2.000,00 (dois mil cruzei 
ros)mensais,à Dona Cecília Velasco de Carvaho,viúva do ex- Co 
letor Estadual,aJr.;~U ~UE .. ;~V~ D~"'" 3ILV1~ C~l:JVALHO. 

. 

Artigo 22 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir o 
com2etente crédito espeçial de ~$ 24.000,00, para atender as­
despesas de que trata o artigo 12 ,co:::'respondente ao exerc::f.cio 

de 1.960, correndo à conta do 3&.lclo do exercício .finl?..nceiro do 

ano de 1.959 • 
.ilrtic;o 3 D - As leis o"rça!Jentárias dos excrcicios vill 

douros,consie~ão verba própria para atender as despesas de 
que trata a presente lei • 

ArtiGo ll_Q - Esta lei entrará e:cl vigor na data de sua. 
publicação,revosadas as disposições em contrário • 

'i ' P::Ü';:'.C o ~1.1enca::Jtro, em 12 de dezembro de 1. 9~': , 
l3Gº da Independência e 712 da 
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